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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

25ª Sessão de 2023
(17ª Sessão Extraordinária)
Data: 28/06/2023
Horário de início: 14:08 horas

Presidente: Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE
CASTRO.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juiz Federal BOAVENTURA JOAO ANDRADE
Sessão Referendada conforme Regimento Interno das Turmas Recursais da 2ª Região (Resolução nº TRF2-
RSP-2019/00003, de 8 de fevereiro de 2019). Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão
anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5000628-42.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: AILTON PEREIRA DOS SANTOS FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO DOS SANTOS FAGUNDES (OAB RS103303)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR À AUTORA AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09
E A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTIA(S) PAGAS
ADMINISTRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 0186441-71.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: PEDRO JOSE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR À AUTORA AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
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AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09
E A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTIA(S) PAGAS
ADMINISTRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 0175545-79.2016.4.02.5158/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: GLAUBERTO DA COSTA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR À AUTORA AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09
E A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTIA(S) PAGAS
ADMINISTRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000519-82.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: PAULO ROBERTO MENDES CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE RÉ PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RÉ VENCIDA EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, QUE ORA FIXO NO VALOR DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005867-24.2018.4.02.5121/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LUIZ CARLOS NASCIMENTO NORONHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO VICTOR MACHADO (OAB BA044883)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE RÉ PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RÉ VENCIDA EM
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, QUE ORA FIXO NO VALOR DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5025173-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: AGOSTINHO DE PAULA CAVALCANTI ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHIRLENE SOARES DE ASSIS (OAB RJ219525)
ADVOGADO(A): SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE RÉ PARA MANTER A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RÉ VENCIDA EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, QUE ORA FIXO NO VALOR DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001700-86.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SANDRA LUCIA LOPES DAS DORES CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)
ADVOGADO(A): FABIO EDUARDO DA SILVA LEOPOLDINA (OAB RJ071374)
ADVOGADO(A): RENATO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ176947)
ADVOGADO(A): GUILHERME REGIS MACEDO (OAB RJ230879)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REFORMANDO O DISPOSITIVO DA
DECISÃO EMBARGADA (EVENTO 47) PARA PASSAR A CONSTAR: ´´CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL
DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.´´. SEM CUSTAS,
NEM HONORÁRIOS NOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5075517-82.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS NOBREGA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO DE LIMA QUARESMA (OAB RJ242443)
ADVOGADO(A): DANIELA MOREIRA DE LIMA NEVES (OAB RJ163436)
ADVOGADO(A): HAYANNE MOREIRA BOTELHO (OAB RJ228359)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
RECORRIDO: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ (OAB MG115451)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS NOS PRESENTES EMBARGOS. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5081919-82.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ELIANE SILVA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA ARGINA FERNANDES VAZ (OAB RJ211442)
RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5087138-76.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: COSME EDUARDO RIBEIRO VIANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA ARGINA FERNANDES VAZ (OAB RJ211442)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JULIANA ALMENARA ANDAKU

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004283-79.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: FERNANDA ALVAREZ DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR À AUTORA AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09
E A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTIA(S) PAGAS
ADMINISTRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
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OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004483-24.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: SERGIO ARAUJO ARCARY (AUTOR)
ADVOGADO(A): VERONICA CONCEICAO DE OLIVEIRA PASCHOAL (OAB RJ195897)
ADVOGADO(A): VANESSA MARGARIDA DE OLIVEIRA PASCHOAL (OAB RJ205346)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR
DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA, POR 5 ANOS SUBSEQUENTES AO TRÂNSITO EM
JULGADO, NA FORMA DO ARTIGO 98, §§2º E 3º DO CPC, DIANTE DE RECORRENTE VENCIDO
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0024625-32.2007.4.02.5151/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: AURELIO FERREIRA DA VENDA
ADVOGADO(A): JOSE AUGUSTO COSTA (OAB RJ082442)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0004031-03.2008.4.02.5170/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): VINICIUS PEREIRA MARQUES
PROCURADOR(A): OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE COUTO E SILVA

RECORRIDO: GERSON SIMOES
ADVOGADO(A): WILSON SIMOES FILHO (OAB RJ066383)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0002213-58.2008.4.02.5156/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): VINICIUS PEREIRA MARQUES

RECORRIDO: NEUZA VIEIRA CORDEIRO
ADVOGADO(A): MAIRO LUTZ MUSSEL (OAB RJ105722)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004483-24.2021.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5004483-24.2021.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001906-76.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 18)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ARLINDA BERNARDES DE ALMEIDA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO JARDIM FARIA (OAB RJ231030)
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013478-74.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 19)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO DE OLIVEIRA LOURES (OAB RJ169456)

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002985-53.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: SONIA MARIA SIMOES TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE RÉ E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA
POR SEUS PRÓPRIOS TERMOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NO IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO M. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006768-53.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 22)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): EDUARDO BELO VIANNA VELLOSO
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RECORRIDO: JEAN CHARLES VALENTE RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DA SILVA MAGALHAES (OAB RJ076138)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REFORMANDO PARCIALMENTE A
DECISÃO EMBARGADA PARA RETIFICAR QUE A AÇÃO PROPOSTA É DE AUTORIA DE JEAN
CHARLES VALENTE RAMOS E QUE A DEMANDA VERSA SOBRE INDENIZAÇÃO DECORRENTE
DE ACORDO COLETIVO EM FACE DE FECHAMENTO DE FÁBRICA, DEVIDAMENTE
REGISTRADO NO MTE. NO MAIS, MANTENHO A DECISÃO EMBARGADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005775-19.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: VAGNER DA SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ORLANDO SODRE PEREIRA (OAB RJ198819)
ADVOGADO(A): KARLA BISPO DOURADO (OAB RJ198450)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5061641-60.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: LAURA ABREU DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI MULLER RANGEL (OAB RS105776)

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000880-17.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 25)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RECORRIDO: THIAGO MELHORANCE BARBOZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISABELLE PEREIRA DOS SANTOS (OAB RJ215550)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
ACOLHER EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA
COMPLEMENTAR A FUNDAMENTAÇÃO, CONFORME OS ESCLARECIMENTOS ACIMA A
RESPEITO DOS EFEITOS DECLARATÓRIOS DA SENTENÇA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA,
MANTENDO A DECISÃO EMBARGADA NA ÍNTEGRA, SEM EFEITOS INFRIGENTES. SEM
CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5052769-22.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 26)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: RAQUEL DAMASCENO FELIX DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

RECORRENTE: GABRIEL DAMASCENO FELIX DE VASCONCELLOS
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA SANAR A OMISSÃO
APONTADA, MANTENDO O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RESSARCIMENTO DAS
QUANTIAS JÁ DESPENDIDAS PARA A AQUISIÇÃO DO FÁRMACO. SEM CUSTAS, NEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5056371-21.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 27)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RONALDO COSTA DO VAL
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - RJ
PROCURADOR(A): ANTONIO JOSE DE LIMA DIAS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO A DECISÃO
EMBARGADA NA ÍNTEGRA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE
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AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5063901-76.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 28)

RECORRENTE: JORGE ANTONIO COELHO DA SILVA
ADVOGADO(A): RUI FERRAZ PACIORNIK (OAB PR034933)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER INCÓLUME A DECISÃO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. SEM CUSTAS, NEM HONORÁRIOS NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95, POR SE TRATAR DE RECURSO CONTRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0055902-66.2007.4.02.5151/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): ANTHONY ABREU POLASEK
PROCURADOR(A): VINICIUS PEREIRA MARQUES

RECORRIDO: VANDA MARIA DE ALMEIDA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0005436-63.2010.4.02.5151/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: DORALICE GOMES PINTO DE LELES
ADVOGADO(A): LUIS GUILHERME TAVARES RUSSO (OAB RJ054877)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE COUTO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0018397-36.2010.4.02.5151/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE COUTO E SILVA

RECORRIDO: GOBESSI RENZO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
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INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0016166-36.2010.4.02.5151/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE COUTO E SILVA
RECORRIDO: GOBESSI RENZO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0519614-81.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): VINICIUS PEREIRA MARQUES

RECORRIDO: ANTONIO MENDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): EDMUNDO DOS SANTOS NETO (OAB RJ136481)
ADVOGADO(A): ABELARDO OLIVEIRA TRABUCO (OAB RJ040861)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0000830-11.2009.4.02.5156/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): VINICIUS PEREIRA MARQUES

RECORRIDO: GERALDO AUGUSTO D ABREU
ADVOGADO(A): FREDERICO LUNDGREN BASTOS (OAB RJ108894)
ADVOGADO(A): PRISCILA KROKER CARIUS (OAB RJ108866)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 51, V DA LEI 9099/95
C/C ART. 485, IV DO CPC, RESTANDO PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO. INTIMEM-SE. UMA VEZ REFERENDADA, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5067875-24.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 35)

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 3º JEF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: DENIZI FERREIRA DE ALMEIDA CASTRO
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE
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INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA DO PRESENTE WRIT, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI 12.016/2009, DAS SÚMULAS
512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIME-
SE. APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0014341-95.2017.4.02.5156/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: JANE CETRANGOLO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA LIMONGI DE LIMA (OAB RJ093617)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. UMA VEZ REFERENDADA PELA
SEXTA TURMA RECURSAL, INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001034-60.2018.4.02.5121/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARIO DA SILVA PACHECO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E NEGAR ROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
UNIÃO FEDERAL, MANTENDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENA-SE A RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002340-27.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: JOAO PAULO GUEDES BONOW (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
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E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002831-34.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: PABLO FILIPE SANTIAGO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002885-76.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ OLIVEIRA QUEIROZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 0180060-60.2016.4.02.5158/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: CICERO JOAQUIM DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 5036150-
56.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

AUTOR: JORGE ROBERTO FERREIRA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)
RÉU: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5045827-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: MARIA JOSE NARCISO PECANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA CRISTINA ROSA NUNES (OAB RJ117230)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: BANCO BMG S.A (RÉU)
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (OAB RJ217254)
ADVOGADO(A): CARLA LUIZA DE ARAUJO LEMOS (OAB RJ122249)
ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB RS040004)

PERITO: NILTON CAMPOS FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO PONTUALMENTE A
SENTENÇA APENAS PARA FIXAR A RESPONSABILIDADE DO INSS DE FORMA SUBSIDIÁRIA,
NA FORMA DO TEMA 183 DA TNU. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. UMA VEZ REFERENDADA
PELA SEXTA TURMA RECURSAL, INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0002168-20.2018.4.02.5151/RJ (PAUTA: 44)
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RECORRENTE: ANTONIO CELIO VIEIRA CORREIA
ADVOGADO(A): JOEL AURELIO DE BARROS MATOS (OAB RJ180921)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 0150988-91.2017.4.02.5158/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: DAMIAO MARCELO DA SILVA
ADVOGADO(A): MICHELLE SOARES DIAS DOS SANTOS (OAB RJ166385)
ADVOGADO(A): GABRIEL DE AZEVEDO DIAS DOS SANTOS (OAB RJ166386)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 0098082-97.2017.4.02.5167/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: JOSE CLAUDIO SOUSA MARIANO
ADVOGADO(A): MICHELLE SOARES DIAS DOS SANTOS (OAB RJ166385)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER JUÍZO
DE RETRATAÇÃO PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO-SE PROCEDENTE A PRETENSÃO E CONDENANDO A UNIÃO A
PAGAR AO AUTOR AS DIFERENÇAS ENTRE O VALOR PAGO E O VALOR INTEGRAL DE
AUXÍLIO-FARDAMENTO EM DECORRÊNCIA DE PROMOÇÃO A NOVO POSTO OU
GRADUAÇÃO, DEVENDO SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE QUANDO DEVIDO,
DE ACORDO COM O IPCA-E, E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA, A CONTAR DA CITAÇÃO, NA
FORMA DO ARTIGO 1º- F DA LEI 9494/97, COM A REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.960/09,
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E, A PARTIR DE 08.12.2021, PELA SELIC, NOS TERMOS DO AT. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 113/2021, AUTORIZADA A COMPENSAÇÃO DA(S) QUANTI(S) PAGAS
ADMINSITRATIVAMENTE A ESSE MESMO TÍTULO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, PORQUE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE AS PARTES.
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDENDO-SE À BAIXA
DEFINITIVA DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006058-76.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: CELLI DOS SANTOS DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISAAC SAMUEL GOMES FERREIRA (OAB RJ170209)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, EIS QUE DESERTO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. DEPOIS
DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA TURMA RECURSAL,
INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001276-44.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: BIANCA BASTOS OLIVEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE VIEIRA ALCANTARA COSTA (OAB RJ122814)
RECORRIDO: BIANCA BASTOS OLIVEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE VIEIRA ALCANTARA COSTA (OAB RJ122814)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, EIS QUE DESERTO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO
AO REFERENDO DESTA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5089960-72.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUCIANA ALVES PAIVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILCEA DA SILVA DE SOUZA (OAB RJ208995)

PERITO: EDUARDO DAVID

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO RÉ, REFORMANDO A SENTENÇA SOMENTE
QUANTO AO TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, SENDO DEVIDOS DESDE 10/04/2023 ATÉ A DATA DA EFETIVA MAJORAÇÃO
(DE 10% PARA 20%) NO CONTRACHEQUE DA PARTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA CONFORME ENUNCIADO 111 DAS TRRJ. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, DIANTE DE RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE.
REFERENDADA POR ESTA TURMA, INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5018197-57.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: BARBARA GONZAGA PINTO (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006058-76.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5006058-76.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001276-44.2021.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5001276-44.2021.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5089960-72.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5089960-72.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018197-57.2021.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5018197-57.2021.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


03/07/2023, 14:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 16/34

ADVOGADO(A): ARTHUR RODRIGUES NETO (OAB RJ208229)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS
PROPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. REFERENDADA POR
ESTA TURMA, INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004553-55.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BRIGIDA LOUREIRO SELVATTI SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVID LOUREIRO SELVATTI SILVA (OAB RJ178112)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVA OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA DEFINITIVA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001627-65.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: ISADORA SANTANA DE AVILA (AUTOR)
ADVOGADO(A): OSCAR CANSAN (OAB RS036919)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA, MANTENDO-SE A
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ESTABELECIDOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. REFERENDADA
ESTA DECISÃO COM ACÓRDÃO DESTA TURMA, INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5045390-64.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: ADELIA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ZENY SANTANA CORREA (OAB RJ070461)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA NÃO HAVER SUCUMBÊNCIA RECURSAL. UMA VEZ
REFERENDADA PELA SEXTA TURMA RECURSAL, INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5075083-93.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: PAULO ANTONIO PEREIRA LEAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS PEIXOTO TERRA (OAB RJ152142)
RECORRENTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. UMA VEZ
REFERENDADA PELA SEXTA TURMA RECURSAL, INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010171-30.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 55)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: JARA DE OLIVEIRA BERNARDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. REFERENDADA POR ESTA
TURMA, INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5086577-52.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: EDUARDO MADEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE FEITOSA DE FRANCA DOMINGUES (OAB RJ204019)

PERITO: MANOEL AGOSTINHO LIMA NOVO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO RÉ, REFORMANDO A SENTENÇA PARA LIMITAR O
PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO (20%) NO PERÍODO
JANEIRO DE 2020 ATÉ MAIO DE 2022, CONFORME LAUDO PERICIAL DE EVENTO 35. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SER O RECORRENTE VENCEDOR,
MESMO QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5090453-15.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: WILSON JORGE DA COSTA REGO JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): LINA MAGALHAES VALENTIM (OAB RJ187496)

RECORRIDO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, EIS QUE DESERTO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE A
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO
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AO REFERENDO DESTA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010920-70.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 58)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MAURO MOACIR PEDROSA DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONAN RIBEIRO DOS SANTOS (OAB RJ218009)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. REFERENDADA POR ESTA
TURMA, INTIME-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003491-31.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: FELLIPE DA SILVA RODRIGUES PORTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILCINEI DE OLIVEIRA GOMES MOREIRA (OAB RJ197515)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA UNIÃO FEDERAL, MANTENDO A
SENTENÇA A QUO, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS. REFERENDADA POR
ESTA TURMA, INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL IN ALBIS,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5062165-23.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 60)

RECORRENTE: JULIANA LOPES FERREIRA
ADVOGADO(A): MILENA MENDONCA LOPES (OAB RJ243262)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

INTERESSADO: JUÍZO FEDERAL DO 10º JEF DO RIO DE JANEIRO
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO À MEDIDA DE URGÊNCIA APRESENTADA, DETERMINANDO
QUE O FNDE E A CEF, PROCEDAM À EXTENSÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DO
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DA AUTORA ATÉ O TÉRMINO DA RESIDÊNCIA MÉDICA; E
QUE A CEF, COMO AGENTE FINANCEIRA DO FIES, SUSPENDA A COBRANÇA DAS PARCELAS
DO FINANCIAMENTO ATÉ O TÉRMINO DA RESIDÊNCIA MÉDICA, SENDO IMPEDIDA DE
NEGATIVAR A AUTORA NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO, SOB PENA DE MULTA A
SER COMINADA POR ESTE JUÍZO. UMA VEZ REFERENDADA PELA SEXTA TURMA
RECURSAL, INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5063026-09.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 61)

RECORRENTE: CLAUDIO DE ALMEIDA PASSOS
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: JUÍZO FEDERAL DO 10º JEF DO RIO DE JANEIRO

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO À MEDIDA DE URGÊNCIA APRESENTADA, CONFIRMANDO O
DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE DECISÃO RETRO PARA
DETERMINAR QUE OS RÉUS PROCEDAM A IMEDIATA CONSULTA ONCOLÓGICA EM
HOSPITAL DE REFERÊNCIA DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE COM ESPECIALIDADE EM
COLOPROCTOLOGIA, BEM COMO BEM COMO AOS DEMAIS TRATAMENTOS E
PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DE SUA SAÚDE/VIDA DO AUTOR. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. PRECLUSA ESTA DECISÃO,
CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5065033-71.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 62)

RECORRENTE: ELAINE DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO(A): LORENA DE ALMEIDA CONSTANTINO DA SILVA (OAB RJ243061)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

INTERESSADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NITERÓI

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO À MEDIDA DE URGÊNCIA APRESENTADA PARA DETERMINAR QUE A CEF
SUSPENDA AS COBRANÇAS EFETUADAS NO CARTÃO DA AUTORA DE FINAL 9753, ALÉM DE
SER IMPEDIDA DE NEGATIVAR O NOME DA RECORRENTE NOS CADASTROS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS. INTIMEM-SE. PRECLUSA ESTA DECISÃO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5061383-50.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: ROSIMERI AZEVEDO DIAS BENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO PIMENTEL HERMIDA (OAB RJ154234)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, TORNAR
INSUBSISTENTE A SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA DADA REGULAR INSTRUÇÃO AO
PRESENTE FEITO, PROFERINDO-SE NOVA SENTENÇA DE MÉRITO, DE ACORDO COM TODOS
OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, JÁ QUE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE
BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5068562-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: SANDRA CONCEICAO DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARGARETH FERREIRA DA SILVA (OAB RJ093665)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE EM CUSTAS E AO
PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA NA ORIGEM. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004755-18.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: JULIO CESAR SIRINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELEOVAM DE CARVALHO LUCAS (OAB RJ076003)
ADVOGADO(A): CELIA WANDA MURAD PONTES (OAB RJ082145)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): ROBERTO MUSA CORREA
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, EIS QUE DESERTO. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS. DEPOIS DE SUBMETIDA
A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM.
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0046996-53.2008.4.02.5151/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA RIBEIRO MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA SOARES DA SILVA GONÇALVES (OAB RJ067463)
ADVOGADO(A): REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS (OAB RJ017524)

RECORRENTE: ELISABETH RIBEIRO LOURENCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA SOARES DA SILVA GONÇALVES (OAB RJ067463)
ADVOGADO(A): REGINALDO MATHIAS DOS SANTOS (OAB RJ017524)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
PRESENTE RECURSO E DE OFICIO TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA DE EVENTO 173,
ANTE A NEGATIVA DE JURISDIÇÃO, E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA DADO REGULAR PROSSEGUIMENTO NA AÇÃO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, PORQUE
RECORRENTE VENCEDOR. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5080835-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ROBSON SANTOS TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO BIZZO NETTO (OAB RJ132796)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO FERNANDES DE CASTRO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
REFERENDADA POR ESTA TURMA, INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DEVOLVA OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA DEFINITIVA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001941-95.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: LACYR DOS SANTOS MORAES JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002298-54.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: ESTEVAO FERREIRA GAGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002408-53.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIAN CORREIA LEMOS MUNHOZ ARAUJO (OAB RJ186370)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0179509-46.2017.4.02.5158/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: FLAVIO EDUARDO RODRIGUES MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO BASTOS SANTOS (OAB RJ177569)
ADVOGADO(A): AILSON GANDRA DE SOUZA (OAB RJ141577)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5039959-54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: LUIGI LIMA BERNARDINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5078363-77.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: LUCIANA CRISTINA MOREIRA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELA CRISTINA MOREIRA PEREIRA (OAB RJ001060B)
ADVOGADO(A): ANA MARIA NEVES DE PAIVA NAVARRO (OAB RJ060805)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA TORNAR EXEPCIONALMENTE
INSUBSISTENTE O ACÓRDÃO EMBARGADO E DETERMINAR A INTIMAÇÃO DA ORA
EMBARGANTE PARA APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS ANTERIORMENTE
INTERPOSTOS PELA UNIÃO, NA FORMA DOS ART. 7º E ART. 1.023, § 2º, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001730-70.2020.4.02.5107/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: WILSON JOSÉ DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALTER CIPRIANO DA SILVA (OAB SC037831)
ADVOGADO(A): FABIANO MARTINS DA SILVA (OAB ES031750)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO
PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO NO VALOR DE
UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À SUBOFICIAL.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5040528-21.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCELO PONTES LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON ALVES MORAES (OAB RJ219399)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO
PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO NO VALOR DE
UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À SUBOFICIAL.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5070596-51.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: BUNGALOW ATELIER E ARTESANATO LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA (OAB RJ127580)
ADVOGADO(A): VIVIANE DE CASTRO FERREIRA (OAB RJ147111)

RECORRIDO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (RÉU)
PROCURADOR(A): EVERTON LUIS LEMES DA SILVA
PROCURADOR(A): BRUNO ARCANJO
PROCURADOR(A): CRISTIANE DE OLIVEIRA IGREJA
PROCURADOR(A): FERNANDA DE ASSIS MARQUES MOTTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000934-67.2020.4.02.5111/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): RICARDO DA COSTA ALVES

RECORRIDO: MARCIO GREICK GARCIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELO MONTEIRO CORREIA (OAB RJ195976)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. CUSTAS RECOLHIDAS NO [EVENTO 41, CUSTAS2].
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001082-26.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: ALINE MASCARENHAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA ARENA GORNE LEITE (OAB RJ161835)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. SEM CUSTAS NEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ANTE O AMPARO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA [EVENTO 14, DESPADEC1]. NA
FORMA DO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E DO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001,
ESTABELEÇO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DADO À CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, NA FORMA DO ART. 98, §§ 2º
E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0194398-05.2017.4.02.5158/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: WELINGTON SCALIONI
ADVOGADO(A): LILIAN CORREIA LEMOS MUNHOZ ARAUJO (OAB RJ186370)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0113590-13.2017.4.02.5158/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: RICARDO CALDEIRA COSTA GONCALVES
ADVOGADO(A): ALMIR TEIXEIRA ALVES JUNIOR (OAB RJ160811)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
DEMANDANTE PARA ASSEGURAR O RECEBIMENTO INTEGRAL DO AUXÍLIO-FARDAMENTO
NO VALOR DE UM SOLDO DO NOVO POSTO OU GRADUAÇÃO EM RAZÃO DA PROMOÇÃO À
SUBOFICIAL. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, VEZ QUE
AUSENTE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006115-94.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RECORRIDO: LUANNA LOPES DE CAMPOS (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)

RECORRIDO: VALNEIDE DE JESUS LOPES (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E LHES NEGAR PROVIMENTO. DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO (LEI Nº
9.099/1995 E ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001). DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008315-65.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 83)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS

RECORRIDO: KATIA REGINA DO NASCIMENTO BELMIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA SANTOS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ172381)

INTERESSADO: WILL S.A. MEIOS DE PAGAMENTO (RÉU)
ADVOGADO(A): ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0185337-44.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: IVAN JORGE SOUSA ALGARVES
ADVOGADO(A): MICHELLE SOARES DIAS DOS SANTOS (OAB RJ166385)
ADVOGADO(A): GABRIEL DE AZEVEDO DIAS DOS SANTOS (OAB RJ166386)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO.
DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). DEVIDOS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5012306-79.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CRMV-RJ (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL DA SILVA BRILHANTE

RECORRIDO: MYMO DOS BICHOS COMERCIO LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA SILVA (OAB RJ173517)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. CUSTAS RECOLHIDAS NO [EVENTO 40, GRU2 E
EVENTO 40, COMP3]. DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PELO CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5113981-15.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 86)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MIRIAN VIEIRA DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FONSECA DE SOUZA AMARAL (OAB RJ230174)
RECORRIDO: MARISE VIEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FONSECA DE SOUZA AMARAL (OAB RJ230174)

RECORRIDO: LEILA MARIA VIEIRA DE SOUZA PAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL FONSECA DE SOUZA AMARAL (OAB RJ230174)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DANO MORAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000643-78.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ALICE VIEIRA DE ALMEIDA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
INTERESSADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISOS I E III,
DA LEI Nº 9.289/1996. DEIXO DE CONDENAR A UNIÃO EM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DA
SÚMULA Nº 421, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: "OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NÃO SÃO DEVIDOS À DEFENSORIA PÚBLICA QUANDO ELA ATUA CONTRA A PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO À QUAL PERTENÇA". DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-
SE BAIXA E REMETAM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5013532-15.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO - IFES (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RODRIGO ALCANTARA DE SOUZA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): JULIO CESAR FONSECA DE SOUZA (OAB RJ179892)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001875-67.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 89)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MATHEUS TEIXEIRA MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS. PROSSIGA-SE NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001042-22.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 90)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

RECORRIDO: CLAUDIA CARVALHO DE GOUVEA DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA DE FREITAS VALLE BARBOSA (OAB RJ124910)
INTERESSADO: XS3 SEGUROS S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001602-43.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: DENILSE ALVES DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE FEITOSA DE FRANCA DOMINGUES (OAB RJ204019)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DEVIDOS E FIXADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005656-03.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: LUIS GUSTAVO NAVEGA DE BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PILAR CARVALHO RIBEIRO GOMES FREITAS (OAB RJ154724)

RECORRIDO: ALUISIO MELO DE BARROS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): PILAR CARVALHO RIBEIRO GOMES FREITAS (OAB RJ154724)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DEVIDOS, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000262-98.2022.4.02.5140/RJ (PAUTA: 93)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: JOSÉ NIL DE MESQUITA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007823-69.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: ANA CRISTINA SOARES CAMPISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ODEGAR DA SILVA FALCAO FILHO (OAB RJ238782)
ADVOGADO(A): OTONIEL GOMES GARCIA (OAB RJ244054)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS (ART. 4º, INCISO II, DA LEI Nº 9.289/1996).
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5068102-48.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: HELIO DE CARVALHO VITAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELO RECORRENTE, FIXADOS
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008312-85.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: MARIA DA CONSOLACAO DE JESUS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
RECORRIDO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUIZ TUBENCHLAK FILHO
PROCURADOR(A): RAFAEL BARROS LIMA DE SIMONE

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO, PARA DETERMINAR ÀS ENTIDADES POLÍTICAS
CONFORMADORAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, EM ARTICULAÇÃO TRIPARTITE, O
FORNECIMENTO DO SUPLEMENTO ALIMENTAR CONTROVERSO, SEGUNDO A
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA [EVENTO 1, ANEXO2], FLS. 9-10 E 13-14]. SEM CUSTAS, NEM
HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO EM SEGUNDO GRAU. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE
BAIXA E REMETAM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5081617-53.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: GABRIEL LIMA NEVES DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELEN CARINA DE CAMPOS (OAB DF024467)
ADVOGADO(A): ANDRESSA SUEMY HONJOYA (OAB RJ182544)
ADVOGADO(A): PAULA FERNANDA HONJOYA (OAB RJ206540)
ADVOGADO(A): MONICA ALVES DE CASTRO VILLACA (OAB RJ138633)
ADVOGADO(A): THAIS DO CARMO MOUCO COSTA (OAB RJ235718)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I,
DA LEI Nº 9.289/1996). DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. TRANSCORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5086298-66.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

RECORRIDO: MARCIO FARIA BARBOZA (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008312-85.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5008312-85.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5081617-53.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5081617-53.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5086298-66.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5086298-66.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


03/07/2023, 14:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 30/34

ADVOGADO(A): LEVI OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB RJ190124)
INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O
DISPOSTO NO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E NO ART. 1º DA LEI Nº
10.259/2001, EM HARMONIA, MUTATIS MUTANDIS, COM A REGRA DO § 11 DO ART. 85 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E COM O TEOR DOS EDCL NO RESP 1.573.573, RELATOR
MINISTRO MARCO BELLIZZE, DJE 8/5/2017. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
DÊ-SE BAIXA E REMETA-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003855-13.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 99)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: DAIZE GONCALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTO MARINHO LUIZ DA ROCHA (OAB RJ112248)
ADVOGADO(A): RONAN RIBEIRO DOS SANTOS (OAB RJ218009)

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5088001-32.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: TELMA DE OLIVEIRA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS AURELIO PEREIRA REZENDE (OAB RJ224959)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS E FIXADOS EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009859-05.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 101)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: NILSON JOSE DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003855-13.2022.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5003855-13.2022.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5088001-32.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5088001-32.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009859-05.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5009859-05.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


03/07/2023, 14:28 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&aca… 31/34

PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS LHE NEGAR PROVIMENTO. PROSSIGA-SE NOS
ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5098162-04.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102)

RECORRENTE: FABIANE ARAUJO LUSTOSA PRIMO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA VASCONCELOS PONZI (OAB RJ068453)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O
DISPOSTO NO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E NO ART. 1º DA LEI Nº
10.259/2001, EM HARMONIA, MUTATIS MUTANDIS, COM A REGRA DO § 11 DO ART. 85 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E COM O TEOR DOS EDCL NO RESP 1.573.573, RELATOR
MINISTRO MARCO BELLIZZE, DJE 8/5/2017. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
DÊ-SE BAIXA E REMETA-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000393-44.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: PAULO CESAR RAMOS FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALVES GOES (OAB SP216750)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE MODO A DECLARAR A NATUREZA
INDENIZATÓRIA DA HRA A PARTIR DA LEI Nº 13.467/2017, DETERMINAR A EXCLUSÃO DA
HRA DA BASE DE CÁLCULO DO IRPF E CONDENAR A UNIÃO À RESTITUIÇÃO DOS VALORES
PAGOS A PARTIR DE 10/11/2017, RESTITUIR OS VALORES COM JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELA TAXA SELIC, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O DISPOSTO NO ART. 55,
SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E NO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009076-85.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: CELIA REGINA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR LIMA SALIM (OAB RJ214697)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO E, CONSEQUENTEMENTE, A REALIZAÇÃO DO
JULGAMENTO DE MÉRITO. DESCABEM CUSTAS E HONORÁRIOS ANTE O ÊXITO RECURSAL.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.
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RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5057781-17.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 105)

RECORRENTE: ANA CAROLINE BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)
RECORRENTE: SOPHYA VITORIA DA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANDRE SERRA ALONSO

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. TRANSCORRIDO O PRAZO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5066985-85.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: LEDA MARIA THEODORO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARA LUCIA BERALDO BARRADAS FERNANDES (OAB RJ123629)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE DAR PROVIMENTO, PARA RECONHECER O DIREITO DE DEDUZIR DA BASE
DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA AS VERBAS RECOLHIDAS A TÍTULO DE
CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉFICIT DE PLANO DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, LIMITADO AO PERCENTUAL DE 12% (DOZE POR CENTO),
BEM COMO REPETIR O INDÉBITO APURADO, ATUALIZADO PELA TAXA SELIC, OBSERVADA A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ANTE O ÊXITO RECURSAL. INTIMEM-SE. TRANSCORRIDO O PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011267-06.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: CLAUDIO LUIS SILVA DE ALMEIDA (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. SEM CUSTAS, NOS TERMOS DO ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/1996. DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA FORMA DO ART. 55, SEGUNDA
PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E DO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5057801-08.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 108)

IMPETRANTE: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO

IMPETRANTE: HELENA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
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IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A.
ADVOGADO(A): LEONARDO FIALHO PINTO

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-
SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5067374-70.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 109)

RECORRENTE: SERGIO CAEIRO PEREIRA HUGOLINO
ADVOGADO(A): EDNER GOULART DE OLIVEIRA (OAB SP266217)
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA
PROCURADOR(A): MARCUS ANTONIO CORDEIRO RIBAS

RECORRIDO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE
PROCURADOR(A): VIVIANA TODERO MARTINELLI CERQUEIRA

RECORRIDO: CIASPREV - CENTRO DE INTEGRACAO E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES
PUBLICOS PREVIDENCIA PRIVADA
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL BOAVENTURA JOAO ANDRADE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001033-37.2020.4.02.5111/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: RUAN RIBEIRO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARMEN LUISA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB RJ205285)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
INTERESSADO: VALERIA IRINEU DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARMEN LUISA FERNANDES DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5061276-06.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES
RECORRIDO: JEAN CLOODY PAULA SANTOS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO CESAR FERREIRA DA ROCHA (OAB RJ205868)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5014293-46.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: NELI TELES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 0230225-98.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: EDILENE ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE PONTES DOMINGOS MONTEIRO (OAB RJ138913)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR(A): JANIS MARIA SAFE SILVEIRA

RETIRADO DE PAUTA.

Encerrou-se a sessão às 16:43 horas, tendo sido julgado(s) 105 processo(s).

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0230225-98.2017.4.02.5151&opcao=1&txtValor=0230225-98.2017.4.02.5151&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

